
 

MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE  
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL REFERENTE AO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2013 – SMECE/HO 

 
 
 
O Prefeito Municipal do Município de Herval D’Oeste, Estado de Santa Catarina e a Coordenação dos 
Concursos Públicos e Processos Seletivos da Universidade do Oeste de Santa Catarina, atuando de forma 
conjunta, no uso de suas atribuições legais, torna pública a divulgação do gabarito oficial: 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL ALFABETIZADO (RELATIVO AO 
CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS) 
 
 

 
1- A 
 

 
2- B 

 
3- D 

  
4- C 

 
5- C 

 
6- A 

 
7- D 

 
8- B 

 
9- A 

 
10- C 

 
11- C 
 

 
12-  A 

 
13- B  

 
14- D  

 
15- B  

 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO (RELATIVO AOS CARGOS DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL) 
 
 

 
1- A 
 

 
2- D 

 
3- B 

  
4- C 

 
5- D 

 
6- C 

 
7- B 

 
8- C 

 
9- C 

 
10- A 

 
11- D 
 

 
12-  A 

 
13- B 

 
14-  A 

 
15-  C 

 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR (RELATIVO AOS CARGOS 
ESPECÍFICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – AEE MISTO/DM/DV/DA, SEGUNDO 
PROFESSOR DE TURMA – EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, PROFESSOR DE HISTÓRIA, PROFESSOR DE GEOGRAFIA, 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR DE CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
PROFESSOR DE ARTES, PROFESSOR DE INFORMÁTICA, PROFESSOR DE ARTES CÊNICAS, 
PROFESSOR DE DANÇA, PROFESSOR DE MÚSICA, PROFESSOR DE JUDÔ, PROFESSOR DE TÊNIS DE 
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MESA E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL QUE OPTARAM PELO SEGUNDO CARGO PARA CARGOS DE CONHECIMENTO 
ESPECÍFICOS ACIMA DISCRIMINADOS). 
 
 

 
1- A 
 

 
2- D 

 
3- B 

  
4- C 

 
5- B 

 
6- C   

 
7- A 

 
8- A 

 
9- D 

 
10- D 

 
11- C 

 
12- A 

 
13- C 

 
14- B 

 
15- D 

 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
 
 

 
1- B 
 

 
2- D  

 
3- A  

  
4- C  

 
5- B  

 
 
CARGO: PROFESSOR ANOS INICIAIS 
 
 

 
1- A 
 

 
2- D  

 
3- A  

  
4- B  

 
5- C  

 
 
CARGO: PROFESSOR DE ARTES  
 
 

 
1- A 
 

 
2- D 

 
3- B 

  
4- A 

 
5- B 
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CARGO: PROFESSOR DE ARTES CÊNICAS 
 

 
1- C 
 

 
2- D 

 
3- C 

  
4- D 

 
5-  

 
 
CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS  
 
 

 
1- D 
 

 
2- A 

 
3- C 

  
4- B 

 
5- C 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE DANÇA 
 
 

 
1- A 
 

 
2- C 

 
3- A 

  
4- D 

 
5- A 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
 

 
1- C 
 

 
2- B 

 
3- D 

  
4- A 

 
5- C 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
 

 
1- C 
 

 
2- B 

 
3- B 

  
4- C 

 
5- A 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 

 
1- B 
 

 
2- C 

 
3- C 

  
4- B 

 
5- D 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
 
 

 
1- D 
 

 
2- C 

 
3- A 

  
4- C 

 
5- A 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 
 

 
1- C 
 

 
2- D 

 
3- C 

  
4- B 

 
5- A 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 
 

 
1- B 
 

 
2- B 

 
3- C 

  
4- C 

 
5- D 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 
 
 

 
1- D 
 

 
2- B 

 
3- A 

  
4- B 

 
5- B 
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CARGO: PROFESSOR DE JUDÔ 
 
 

 
1- B 
 

 
2- D 

 
3- C 

  
4- A 

 
5- D 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
 
 

 
1- A 
 

 
2- D 

 
3-  

  
4- C 

 
5- B 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 
 

 
1- D 
 

 
2- D 

 
3- A 

  
4- B 

 
5- D 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE MÚSICA 
 
 

 
1- B 
 

 
2- D 

 
3- C 

  
4- D 

 
5- A 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE TÊNIS DE MESA 
 
 

 
1- B 
 

 
2- B 

 
3- A 

  
4- D 

 
5- C 
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CARGO: SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
 

 
1- C 
 

 
2- B 

 
3- D 

  
4- A 

 
5- C 

 
 
 

Herval D’Oeste, SC, 22 de janeiro de 2014. 
 
 
 

NELSON GUINDANI 
Prefeito Municipal 

 

 


